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DECRETO N.° 154, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$82.068,00

JOSE ROBERTO FERRACIN MARQUES, Prefeito de Altinópolis, do Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e etc.,

D
E

C
R

E
T

A:
Artigo Io - Nos termos da Lei 1975, de 07/12/2.017, fica aberto no orçamento vigente, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$82.068,00 (oitenta e dois mil e sessenta e oito reais), destinado a 
reforçar as dotações do orçamento, conforme demonstrativo abaixo:

Despesas a serem suplementadas:

Suplementação (+ ) 82.068,00

03 01 00 SEC ADMINISTRACAO FINANÇAS GESTÃO TRANSP

26 04.061.7001.2054.0000
3.3.90.91.00
01
110 000

PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
TESOURO 
GERAL

15.000,00
F.R.: 0 01 00

40 04.123.7001.2046.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

GESTÃO DO NÚCLEO DE ADM, FINANÇAS E TRANSPORTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TESOURO 
GERAL

5.186,00
F.R.: 0 01 00

04 01 00 SEC PLANEJ DESENV OBRAS HAB INFRA SERV

89 15.452.5001.2032.0000 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 008 COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

05 06 00 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

252 27.812.3008.2012.0000 INCENTIVO A PRATICA ESPORTIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
110 000 GERAL

8.750,00
F.R.: 0 01 00

06 01 00 SECRETARIA DA SAUDE

531 10.302.7007.2072.0000
3.3.90.30.00
05
302 000

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL 
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB

4.668,00
F.R.: 0 05 00
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283 10.301.7009.2001.0000 ATENDIMENTO BÁSICO NAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
310 000 SAUDE-GERAL

3.000,00
F.R.: 0 01 00

06 01 00 SECRETARIA DA SAUDE

284 10.301.7009.2001.0000
3.3.90.30.00
02
301 044

ATENDIMENTO BÁSICO NAS UNIDADES DE SAUDE 
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
PROGRAMA QUALISMAIS

10.800,00
F.R.: 0 02 00

286 10.301.7009.2001.0000
3.3.90.30.00
05
301 058

ATENDIMENTO BÁSICO NAS UNIDADES DE SAUDE 
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
FNS-PRG.MELHORIA ACESSO E QUALIDADE-PMAQ

16.164,00
F.R.: 0 05 00

287 10.301.7009.2001.0000
3.3.90.39.00
01
310 000

ATENDIMENTO BÁSICO NAS UNIDADES DE SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TESOURO 
SAUDE - GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

07 01 00 SECRETARIA DA FAMÍLIA DESENV SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR

480 08.243.4014.2063.0000
3.3.90.30.00
05
500 034

CASA ABRIGO 
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
F.N.A.S.PISO ALTA COMPL.I-CRIANCA E ADOL

3.500,00
F.R.: 0 05 00

Artigo 2o - O valor será coberto com os recursos da anulação parcial de dotação, do orçamento vigente, 
conforme demonstrativo abaixo, nos termos do artigo 43, § Io, inciso III, da Lei 4.320 de 17 de março de 
1.964

Despesas a serem anuladas

04 01 00 SEC PLANEJ DESENV OBRAS HAB INFRA SERV

84 15.452.5001.2027.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

MANUTENCAO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TESOURO 
GERAL

-6.200,00
F.R. Grupo: 0 0100

05 02 00 MERENDA ESCOLAR

146 12.365.2006.2010.0000
3.3.90.30.00 
01
110 000

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

-10.000,00
F.R. Grupo: 0 0100

05 05 00 ENSINO FUNDAMENTAL

239 12.361.2008.2005.0000
3.3.90.39.00
02
262 000

TRANSPORTE ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL -4.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 0200
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
EDUCACAO - FUNDEB - OUTROS

05 05 00 ENSINO FUNDAMENTAL
* 241 12.361.2008.2005.0000

3.3.90.39.00
05
220 006

TRANSPORTE ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL -50.868,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 0500
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
CONTRIBUIÇÃO SALARIO EDUCACAO

ji
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07 01 00 SECRETARIA DA FAMÍLIA DESENV SOCIAL E SEGURANÇA ALIMEN

377 08.244.4007.2031.0000 GESTÃO DO SISTEMA DA ASSISTÊNCIA FAMILIAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

-11.000,00
F.R. Grupo: 0 0100

Anulação (-) -82.068,00

Artigo 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Altinópolis, 06 de dezembro de 2.018.

F^ublicado, registrado e afixado na Secretaria do Gabinete do Prefeito na data supra.

Gabriel Perei de Castro
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